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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

ACÓRDÃO
Embargos de Declaração – nº. 0000299-59.2011.815.0531

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque 

Embargante: Fitânia Nadija Felipe – Adv. Marcos Antônio Inácio da Silva
(OAB-PB 4.007)

Embargado: Município de Condado-PB –Adv. Taciano Fontes de Freitas
(OAB-PB 9.366)

EMENTA: EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  QUESTÃO
EXPRESSAMENTE ENFRENTADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  DECISÃO  BASTANTE
FUNDAMENTADA. EMBARGOS REJEITADOS.
-  Os  embargos  de  declaração  devem  se
restringir às condicionantes contempladas no
art. 1.022 do Código de Processo Civil,  quais
sejam, a existência de omissão, obscuridade,
contradição  ou  erro  material.  Do  contrário,
transmudar-se-iam os embargos declaratórios
de  instrumento  de  integração  das  decisões
judiciais  em  sucedâneo  de  recurso,  pois  se
possibilitaria, acaso tal acontecesse, promover
o rejulgamento da causa já definida.
-  Estando  ausentes  os  vícios  que  possam
afetar  a  decisão  em  si  ou  sua  inequívoca
compreensão,  impõe-se  a  rejeição  dos
declaratórios.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
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Acordam  os  Excelentíssimos  Senhores
desembargadores da Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos.

RELATÓRIO

Fitânia Nadija Felipe opôs Embargos de Declaração contra
o Município de Condado-PB, em face de Acórdão desta Terceira Câmara
Cível (fls. 255/260), que deu provimento parcial ao apelo do Embargante
para condenar o Recorrido a também pagar indenização correspondente
ao  abono  salarial  do  PASEP,  desprovendo  na  parte  que  pleiteou  o
pagamento pelo adicional de insalubridade.

Alegou  que  o  Embargado  não  pode  se  esquivar  do
pagamento do adicional de insalubridade ao argumento de que não existe
lei municipal regulamentando a matéria, haja vista que art. 7º, XXIII, da
Constituição  Federal  prevê  expressamente;  o  art.  61,  IV,  Estatuto  dos
Servidores do Município de Contado possui previsão abstrata; e que o art.
2º,  §2º,  da  Lei  Municipal  n.º  363/2011  regulamenta  o  adicional  de
insalubridade em 20% do vencimento.

Arguiu que o pleito do adicional também tem amparo na NR
n.º 15 do MTE, arts. 4º e 5º da Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro e art. 140, Parágrafo Único, do CPC/2015.

Pugnou pelo acolhimento dos embargos de declaração para,
acolhendo o efeito modificativo, julgar totalmente procedente o pedido de
pagamento  do  adicional  de  insalubridade  durante  todo  o  período
trabalhado, observada a prescrição quinquenal.

É o relatório.

VOTO

O recurso de embargos de declaração é um remédio jurídico
que a lei  coloca à disposição das partes a viabilizar,  dentro da mesma
relação  processual,  a  impugnação  de  qualquer  decisão  judicial  que

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
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contenha os vícios de omissão, contradição ou obscuridade, objetivando
novo  pronunciamento  perante  o  mesmo  juízo  prolator  do  provimento
embargado.

Assim, amoldando-se o raciocínio supra à espécie, tem-se
que a Embargante pretende que parte da matéria entalhada no decisório
impugnado seja novamente discutida. 

Compulsando  os  autos,  vislumbro  que  esta  Egrégia  3ª
Câmara  Especializada Cível,  no Acórdão embargado (fls.  255/260)  não
conheceu  da  Remessa  Oficial  e  deu  provimento  parcial  à  Apelação  da
Embargante.

Na parte não provida do recurso, negou o pleito do adicional
de  insalubridade  ao  fundamento  de  não  ser  devido  o  pagamento  do
adicional no período anterior à vigência na norma Municipal, no caso a Lei
nº. 363/2011, visto que, na vigência da legislação local, o adicional vem
sendo pago, tendo citado expressamente o teor da Súmula n.º 42 deste
Egrégio Tribunal de Justiça.

Sob esse contexto, constata-se que o Acórdão foi expresso
em relação ao tema do adicional de insalubridade no período anterior à
vigência  da  Lei  Municipal  n.º  363/2011,  o  que  demonstra  que  a
Embargante, na verdade, busca rediscutir parte da matéria já decidida.

Como  se  viu  pelo  pronunciamento  retro,  os  presentes
embargos  de  declaração  não  fizeram  referência  e  nem  mostraram  a
ocorrência de qualquer das hipóteses legais de cabimento dessa espécie
de recurso. E isso torna lícito entender que estamos diante de mais um
caso de embargo de declaração manifestamente infundado.

Em julgado proferido pela 2ª Câmara Cível  deste Egrégio
Tribunal, de minha relatoria, aquele colegiado decidiu:

EMENTA  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
CONTRADIÇÃO  E  OMISSÃO.  VÍCIOS  NÃO
CARACTERIZADOS.  PRETENSÃO  DE

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
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REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  PREQUESTIONAMENTO.
DESNECESSIDADE  DE  EXPOSIÇÃO  LITERAL
DOS DISPOSITIVOS INVOCADOS. EMBARGOS
REJEITADOS.  -  Os  embargos  de  declaração
constituem  o  meio  processual  idôneo  para
sanar  omissões,  retificar  contradições  e
esclarecer obscuridades no corpo do julgado
fustigado.  Estando  ausentes  os  vícios  que
possam  afetar  a  decisão  em  si  ou  sua
inequívoca compreensão, impõe-se a rejeição
dos declaratórios. - 0 prequestionamento não
reclama  que  o  preceito  legal  invocado  pelo
recorrente tenha sido explicitamente referido
pelo  acórdão,  mas  que  este  tenha  versado
inequivocamente  a  matéria  nele  contida.  -
Rejeição dos declaratórios.
TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº
03320110039089001  -  Órgão  (2ª  CÂMARA
CÍVEL) -  Relator DES. MARCOS CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE - j. em 09/05/2013

Portanto,  não  poderão  ser  acolhidos  estes  embargos,
mormente porque constituem meio inidôneo para reexame de questão já
decidida,  destinando-se  tão-somente  a  sanar  omissões  e  a  esclarecer
contradições ou obscuridades.

Ante o exposto, REJEITO os Embargos de Declaração.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do
julgamento os desembargadores Marcos Cavalcanti de Albuquerque –
Relator, Saulo Henriques de Sá e Benevides e Maria das Graças Morais
Guedes. 

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
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Presente  ao  julgamento  a  Excelentíssima  Senhora
Doutora Ana Cândida Espínola – Promotora de Justiça convocada.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 14 de novembro de
2017.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
Relator 
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